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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1381/2007

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu:

Um: Aprovar a celebração do contrato de concessão com a
PATRIRAM – Titularidade e Gestão de Património Público
Regional, S.A. (doravante “Patriram”), nos termos e condições
constantes da minuta anexa que fica arquivada em processo
próprio (doravante referido por “Contrato de Concessão”),
elaborada de acordo com as bases da concessão da gestão,
rentabilização e reconversão de património, mobiliário e
imobiliário, do domínio privado da Região Autónoma da
Madeira à “Patriram”, tal como aprovadas pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 23-A/2007/M de 17 de Dezembro de
2007 (doravante “Bases da Concessão”).

Dois: Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em nome e em representação da Região Autónoma da
Madeira, celebrar o Contrato de Concessão.

Três: Aprovar a celebração dos contratos de arrendamento
com a “Patriram” nos termos e condições constantes da minuta
anexa que fica arquivada em processo próprio (doravante
referidos em conjunto por “Contratos de A r r e n d a m e n t o ” ) ,
elaborada de acordo com as Bases da Concessão e ao abrigo da
competência atribuída à “Patriram" n.º 3 da Base V I .

Quatro: Mandatar o Vice-Presidente, e os Secretários
Regionais do Plano e Finanças, da Educação e Cultura, do
Equipamento Social, dos Recursos Humanos, do Turismo e dos
Transportes, do Ambiente e Recursos Naturais e dos A s s u n t o s
Sociais para celebrarem os Contratos de Arrendamento que
digam respeito, respectivamente, aos departamentos por eles
tutelados e praticarem todos os demais actos que se vierem a
revelar úteis e/ou necessários à execução dos referidos Contratos
de A r r e n d a m e n t o .

Cinco: Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para representar a Região Autónoma da Madeira, na qualidade
de accionista única da “Patriram”, na Assembleia Geral daquela
sociedade, a ter lugar no dia 20 de Dezembro de 2007, e aí
deliberando nos termos e condições que tiver por convenientes.

Seis: Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em nome e representação da Região Autónoma da
Madeira, celebrar todos os contratos incluídos na ordem de
trabalhos da Assembleia Geral da “Patriram”, a ter lugar no dia
20 de Dezembro de 2007, e praticar todos os demais actos que se
vierem a revelar úteis e/ou necessários à prossecução e
concretização das deliberações aí tomadas.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1382/2007

Considerando que a “Associação Teatro Experimental do
Funchal”, presta e desenvolve actividades de utilidade pública,
cooperando com a Administração nos seus objectivos de
promover e desenvolver acções de difusão, informação,
dinamização e animação cultural;

Considerando que, esta Associação tem realizado, um
trabalho indispensável e valioso, que tem contribuído para a
formação da juventude, bem  como para a promoção e
divulgação de acções de criatividade dinamização e animação
t e a t r a l ;

Considerando o desenvolvimento relevante das actividades
que esta Associação, tem vindo a desenvolver de forma regular
e permanente;

Considerando que, as diversas actividades realizadas pela
Associação em causa, têm dado uma atenção primordial ao
público infanto-juvenil;

Considerando que, esta Associação, é uma colectividade com
profundo, sério e vasto trabalho, em prol do desenvolvimento
cultural e recreativo da Região.

Assim, o Conselho do Governo em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu declarar de utilidade pública a
“Associação Teatro Experimental do Funchal”, com sede à Rua
Latino Coelho nº. 52, Edifício Edmundo Bettencourt, 2º andar,
na Freguesia de Santa Maria Maior, Concelho do Funchal, nos
termos do Decreto-Lei nº. 460/77, de 7 de Novembro, e do
Decreto Regional nº. 26/78/M, de 3 de Julho.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1383/2007

Considerando que o Centro Social e Paroquial de Santo
António é uma instituição de utilidade pública, vocacionada para
o desenvolvimento de actividades da área da Segurança Social;

Considerando que nesse âmbito e nos termos das Resoluções
números 911/2004, 1952/2005 e 1631/2006 de respectivamente,
8 de Julho, 29 de Dezembro e 19 de Dezembro, e do acordo de
cooperação n.º 19/04, com a redacção dada pela 1.ª e 2.ª adendas
celebradas, o Centro de Segurança Social da Madeira tem vindo
a atribuir ao Centro Social e Paroquial de Santo António um
apoio financeiro no montante mensal de 16.775,89 , relativo ao
financiamento das valências casa de abrigo e casa de transição,
ambas destinadas a acolher mulheres vítimas de violência
doméstica e caso existam, os seus filhos menores;

Considerando que se justifica a revisão do mesmo apoio
financeiro, designadamente em resultado de alterações quer, nos
recursos humanos afectos, quer nas outras despesas correntes e
de funcionamento das valências casa de abrigo e casa de
transição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu:

1. Autorizar a celebração, nos termos do art.º 4.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 3/84/M, de 22 de Março, de uma 3.ª
adenda ao acordo de cooperação n.º 19/04 a celebrar entre o
Centro de Segurança Social da Madeira e o Centro Social e
Paroquial de Santo António, relativo ao financiamento das
valências casa de abrigo e casa de transição para mulheres
vítimas de violência doméstica. 

2. A l t e r a r, ao abrigo da mesma adenda, o montante do apoio
financeiro mensal a atribuir pelo Centro de Segurança Social da
Madeira à instituição, de 16.775,89  para os montantes abaixo
indicados, correspondentes ao défice de funcionamento previsto
para as valências casa de abrigo e casa de transição para
mulheres vítimas de violência doméstica:

a. De Março a Abril de 2007, no montante de 14.237,39 ;
b. Apartir de Maio de 2007, no montante de 12.955,96 .
3. Aprovar a minuta da 3.ª adenda ao acordo de cooperação

n.º 19/04.
4. Apresente adenda produzirá efeitos a partir de 01/03/2007.
5. Adespesa em causa, com referência ao ano económico de

2007, tem cabimento no Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira, na rubrica Acção Social – Apoio a IPSS.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1384/2007

Considerando que a Região Autónoma da Madeira, através
da Resolução n.º 733/2002, do Conselho de Governo reunido a
20 de Novembro, adjudicou a empreitada de “Construção da
Saída Leste do Funchal”;

Considerando que, nas parcelas que se encontram na posse da
Região Autónoma da Madeira já foram executados todos os
trabalhos necessários à execução da obra;

Considerando que foi possível chegar a acordo com os
proprietários da parcela n.º 26, cuja escritura já foi formalizada,
tendo-se procedido à demolição da moradia lá existente, a 13 de
Dezembro do corrente ano;
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Considerando que nesta parcela n.º 26 já foram iniciados os
trabalhos de continuação do traçado;

Considerando que a parcela n.º 29 se tornou indispensável
por ser a única parcela em falta para a conclusão da obra;

Considerando que apesar dos esforços desenvolvidos para
chegar a um consenso com os proprietários desta parcela e de se
ter considerado todas as soluções legalmente admissíveis por
estes formuladas, os mesmos mostraram-se intransigentes em
chegar a um acordo amigável;

Considerando que a activação daquela via é da maior
importância para conclusão da estruturação da rede rodoviária na
cidade do Funchal, e que para além do descongestionamento do
trânsito local, virá melhorar as acessibilidades e a mobilidade
sobretudo na parte Leste da cidade, reduzindo assim os
afunilamentos existentes no tráfego, provenientes dos troços
entretanto já concluídos, quer do lado Nascente como do lado
P o e n t e .

Considerando que se iniciou a expropriação litigiosa desta
parcela, tal como previsto nos artigos 38º e seguintes do Código
da Expropriação, após lograrem todas as tentativas de acordo,
em sede de expropriação amigável;

Considerando que através da Resolução n.º 1092/2002, do
Conselho de Governo Regional reunido a 16 de Setembro, foi
declarada a utilidade pública, com carácter de urgência, das
parcelas necessárias à obra;

Considerando que através da Resolução n.º 866/2007, do
Conselho de Governo Regional reunido a 9 de Agosto, e
posteriormente rectificada através da Resolução n.º 1379/2007,
do Conselho de Governo Regional reunido a 6 de Dezembro, foi
renovada a declaração de utilidade pública da parcela n.º 29,
revogando-se contudo o carácter de urgência contido no n.º 1 da
citada Resolução n.º 1092/2002, por não serem actuais os
fundamentos que determinaram o seu reconhecimento àquela
d a t a ;

Considerando os trabalhos naquela parcela só serão possíveis
quando a mesma estiver na posse da Região Autónoma da
Madeira, daí a necessidade da efectivação da posse
administrativa da parcela em questão;

Considerando que a obra da referida parcela terá início
imediatamente após o cumprimento das formalidades legais
necessárias à investidura administrativa na posse da mesma;

Considerando que a não conclusão deste troço rodoviário está
a prejudicar gravemente o interesse público em presença,
sobretudo quando comparado com o interesse privado “in casu”
cuja expressão não é tão significativa.

Considerando que estão cumpridos os requisitos previstos no
artigo 19.º do Código das Expropriações;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo à Lei n.º
168/99, de 18 de Setembro, e nos termos e ao abrigo do artigo
19.º do citado Código, fica autorizada a posse administrativa da
parcela de terreno identificada na planta parcelar da obra com o
n.º 29, com a área de 821,00 m2, a destacar do prédio misto,
localizado na Travessa de São Filipe, n.º 9, freguesia de Santa
Maria Maior, com a área global de 1.918,00 m2, inscrito, a parte
rústica, na matriz cadastral respectiva sob o artigo 18 da Secção
“X”, e, a parte urbana, na matriz predial sob o artigo 568,
descrito na Extinta Conservatória da Comarca Oriental do
Funchal sob o n.º 38.669, a folhas 72, verso, do livro B-110, onde
se encontra registado a favor de Alcino Vieira Coelho, por se
demonstrar imprescindível para o interesse público o
desenvolvimento dos trabalhos para conclusão da obra no mais
curto espaço de tempo possível e por se mostrar necessário o
início imediato das obras na referida parcela, de forma a que seja
assegurada a sua prossecução ininterrupta;

Os encargos com a aquisição destas parcelas serão
suportados pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira,

Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 51, Subdivisão 01 e
Classificação Económica das Despesas Públicas 07.01.01, na
Classificação Funcional 2.4.4.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1385/2007

Considerando o teor da Resolução número 812/2007, tomada
na reunião do Conselho do Governo Regional do dia 26 de Julho,
através da qual foi resolvido adjudicar a obra de “Construção da
Via Expresso Fajã da Ovelha - Ponta do Pargo”, no concelho da
C a l h e t a ;

Considerando que, por despacho do Secretário Regional do
Plano e Finanças, datado de 24 de Agosto de 2007, e ao abrigo
do artigo 10.º do Código das Expropriações, foi proferida
Resolução de expropriação dos terrenos necessários à obra
acima referida;

Considerando que foi promovida a tentativa de aquisição dos
referidos bens pela via do direito privado, ao abrigo do artigo 11 . º
do Código das Expropriações, tendo, para o efeito, sido
notificados os proprietários e demais interessados das parcelas
necessárias à obra;

Considerando que foi efectuada a publicitação da existência
de proposta através de edital, tendo em vista os proprietários e
demais interessados não conhecidos e aqueles cujas cartas,
enviadas sob registo com aviso de recepção, foram devolvidas;

Considerando que já decorreram os prazos legais para que os
proprietários se pudessem pronunciar;

No que concerne ao enquadramento da obra em questão no
Plano Director Municipal da Calheta, é de referir que a presente
infra-estrutura se insere em “Espaços Urbanizáveis Expansão e
Colmatagem”, “Espaços Residenciais em Meio Rural”,
“Espaços Agrícolas” e “Espaços Florestais”, sendo que esta
infra-estrutura, com o fim a que se destina, não é incompatível
com o previsto para a zona.

A necessidade de investir para criar proximidade entre
localidades é indispensável ao desenvolvimento económico e
humano e faz com que seja necessário restringir o direito de
propriedade para prosseguir aquele Interesse Colectivo.

A presente obra, sendo de iniciativa pública, e com as
características funcionais que preconiza, reveste-se de
importância vital para a segurança da circulação rodoviária.

Considerando que, em ordem a concretizar tais aquisições,
foram previstos os encargos globais a suportar com a
expropriação dos prédios em causa;

A Região Autónoma da Madeira não poderá facultar ao
empreiteiro os locais onde hajam de ser executados os trabalhos
sem que a posse administrativa das parcelas identificadas nos
anexos I e II se haja efectivado, pelo que as obras nas referidas
parcelas terão início imediatamente após o cumprimentos das
formalidades legais necessárias à investidura administrativa na
posse das mesmas.

Considerando que os terrenos necessários para a execução
dos trabalhos não estão na posse do dono da obra, e que a sua
consignação só é possível assim que essa posse seja adquirida;

Considerando que o retardamento da consignação obsta ao
início da execução da empreitada, o qual dá lugar a
indemnização pelos danos decorrentes do atraso e a rescisão do
contrato de empreitada com evidentes prejuízos para o interesse
p ú b l i c o ;

Considerando que esta circunstância só se verifica porque
não se chegou a acordo com nenhum dos proprietários quanto às
propostas apresentadas;

Tendo em conta que os imóveis identificados e assinalados na
lista com identificação dos proprietários e demais interessados e
na planta parcelar que define os limites da área a expropriar se
encontram em zona determinante para a obra, sobretudo se
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tivermos em conta que a respectiva empreitada já foi adjudicada
e que é urgente dar início aos trabalhos no terreno.

Considerando que é de inequívoco interesse público a
realização desta obra;

O Conselho do Governo  reunido em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo à Lei n.º
168/99, de 18 de Setembro, e nos termos do artigo 12.º do
mesmo diploma, fica declarada de utilidade pública a
expropriação dos bens imóveis devidamente identificados e
assinalados na lista com identificação dos proprietários e demais
interessados, identificada como anexo I, e na planta parcelar que
define os limites da área a expropriar, identificada como anexo II
à presente Resolução, da qual fazem parte integrante, suas
benfeitorias e todos os direitos a eles inerentes ou relativos
(servidões e serventias, colonias, arrendamentos, acessões,
regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos emergentes da
cessação de actividade e todos e quaisquer outros sem reserva
alguma), com a área global de 148.674 metros quadrados, por os
mesmos serem necessários à Obra de Construção da Vi a
Expresso Fajã da Ovelha – Ponta do Pargo”, no concelho da
Calheta, correndo o respectivo processo de expropriação pela
Direcção Regional do Património;

2. Fica autorizada a posse administrativa das parcelas
identificadas nos anexos I e II, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º
do mesmo Código, por se demonstrar imprescindível para o
interesse público o desenvolvimento dos trabalhos no mais curto
espaço possível e por se mostrar necessário o início imediato das
obras nas referidas parcelas, de forma a que seja assegurada a sua
prossecução ininterrupta;

3. Fazem parte desta Resolução os anexos referidos no
número anterior, sendo constituído o anexo I pela lista com
identificação dos proprietários e demais interessados, no qual se
refere o número da parcela constante da planta parcelar, o nome
e morada dos proprietários e a área total da parcela a expropriar,
e o anexo II pela planta parcelar que define os limites da área a
e x p r o p r i a r, que identifica as parcelas fazendo corresponder o
número de parcela com o seu equivalente no anexo I.

Os encargos com a aquisição destas parcelas serão
suportados pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira,
Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 51, Subdivisão 01 e
Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Anexo I da Resolução n. º 13852007, de 20 de Dezembro 

Parcela 
n.º Nome Morada Código Postal Área

Expropriar
m2
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Anexo I da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro  (Cont.)
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Anexo I da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)

Parcela 
n.º Nome Morada                                 Código Postal Área

Expropriar
m2



28 de Dezembro de 2007 S - 11I
Número 127

Anexo I da Resolução n. º 13852007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo I da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo I da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo I da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)
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Anexo II da Resolução n. º 1385/2007, de 20 de Dezembro (Cont.)



Resolução n.º 1386/2007

Considerando o teor da Resolução número 125/2007, tomada
na reunião do Conselho do Governo Regional do dia 26 de
Fevereiro, através da qual foi resolvido adjudicar a Obra de
“Construção da Via Rápida Câmara de Lobos – Estreito de
Câmara de Lobos”; no concelho de Câmara de Lobos

Considerando que, por despacho do Secretário Regional do
Plano e Finanças, datado de 17 de Julho de 2007, e ao abrigo do
artigo 10.º do Código das Expropriações, foi proferida
Resolução de expropriação dos terrenos necessários à obra
acima referida;

Considerando que foi promovida a tentativa de aquisição dos
referidos bens pela via do direito privado, ao abrigo do artigo 11 . º
do Código das Expropriações, tendo, para o efeito, sido
notificados os proprietários e demais interessados das parcelas
necessárias à obra;

Considerando que foi efectuada a publicitação da existência
de proposta através de edital, tendo em vista os proprietários e
demais interessados não conhecidos e aqueles cujas cartas,
enviadas sob registo com aviso de recepção, foram devolvidas;

Considerando que já decorreram os prazos legais para que os
proprietários se pudessem pronunciar;

No que concerne ao enquadramento da obra em questão nos
instrumentos de gestão territorial e estratégias de
desenvolvimento regional, é de referir que a presente infra-
estrutura se insere face ao preconizado no regulamento do Plano
Director Municipal de Câmara de Lobos, em “Espaços Urbanos
Consolidados”, “Espaços Urbanos de Expansão e Colmatagem”
e “Espaços Agrícolas”, sendo que esta infra-estrutura, com o fim
a que se destina, enquadra-se com o previsto para a zona.

A necessidade de uma infra-estrutura desta natureza naquela
zona faz com que seja necessário restringir o direito de
propriedade para prosseguir aquele Interesse Público.

A presente obra, sendo de iniciativa pública, e com as
características funcionais que preconiza, reveste-se de
importância vital para a segurança da circulação rodoviária;

Considerando que, em ordem a concretizar tais aquisições,
foram previstos os encargos globais a suportar com a
expropriação dos prédios em causa;

A Região Autónoma da Madeira não poderá facultar ao
empreiteiro os locais onde hajam de ser executados os trabalhos
sem que a posse administrativa das parcelas identificadas nos
anexos I e II se haja efectivado, pelo que as obras nas referidas
parcelas terão início imediatamente após o cumprimentos das
formalidades legais necessárias à investidura administrativa na
posse das mesmas.

Considerando que os terrenos necessários para a execução
dos trabalhos não estão na posse do dono da obra, e que a sua
consignação só é possível assim que essa posse seja adquirida;

Considerando que o retardamento da consignação obsta ao
início da execução da empreitada, o qual dá lugar a
indemnização pelos danos decorrentes do atraso e a rescisão do
contrato de empreitada com evidentes prejuízos para o interesse
p ú b l i c o ;

Considerando que esta circunstância só se verifica porque
não se chegou a acordo com nenhum dos proprietários quanto às
propostas apresentadas;

Tendo em conta que os imóveis identificados e assinalados na
lista com identificação dos proprietários e demais interessados e
na planta parcelar que define os limites da área a expropriar se
encontram em zona determinante para a obra, sobretudo se
tivermos em conta que a respectiva empreitada já foi adjudicada
e que é urgente dar início aos trabalhos no terreno.

Considerando que é de inequívoco interesse público a
realização desta obra.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo à Lei n.º
168/99, de 18 de Setembro, e nos termos do artigo 12.º do
mesmo diploma, fica declarada de utilidade pública a
expropriação dos bens imóveis devidamente identificados e
assinalados na lista com identificação dos proprietários e demais
interessados, identificada como anexo I, e na planta parcelar que
define os limites da área a expropriar, identificada como anexo II
à presente Resolução, da qual fazem parte integrante, suas
benfeitorias e todos os direitos a eles inerentes ou relativos
(servidões e serventias, colonias, arrendamentos, acessões,
regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos emergentes da
cessação de actividade e todos e quaisquer outros sem reserva
alguma), com a área global de 139.913 metros quadrados, por os
mesmos serem necessários à Obra de Construção da Via Rápida
Câmara de Lobos – Estreito de Câmara de Lobos”; no concelho
de Câmara de Lobos, correndo o respectivo processo de
expropriação pela Direcção Regional do Património;

2. Fica autorizada a posse administrativa das parcelas
identificadas nos anexos I e II, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º
do mesmo Código, por se demonstrar imprescindível para o
interesse público o desenvolvimento dos trabalhos no mais curto
espaço possível e por se mostrar necessário o início imediato das
obras nas referidas parcelas, de forma a que seja assegurada a sua
prossecução ininterrupta;

3. Fazem parte desta Resolução os anexos referidos no
número anterior, sendo constituído o anexo I pela lista com
identificação dos proprietários e demais interessados, no qual se
refere o número da parcela constante da planta parcelar, o nome
e morada dos proprietários e a área total da parcela a expropriar,
e o anexo II pela planta parcelar que define os limites da área a
e x p r o p r i a r, que identifica as parcelas fazendo corresponder o
número de parcela com o seu equivalente no anexo I.

Os encargos com a aquisição destas parcelas serão
suportados pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira,
Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 51, Subdivisão 01 e
Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim
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Resolução n.º 1387/2007

Considerando a execução a obra de “Reconstrução do troço
da E.R. 101, entre o Hotel do Porto Santo e a Calheta, no Porto
S a n t o ” ;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1068/2004, de 29
de Julho foi declarada a utilidade pública das parcelas de terreno,
suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou relativos
com vista à obra acima identificada, da qual fazem parte
integrante as presentes parcelas.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de
Dezembro  de 2007, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 10.103,83 euros (dez mil e

cento e três euros e oitenta e três cêntimos), a parcela de terreno
número 62 da planta parcelar da obra, em que é expropriado a
Sociedade Imobiliária e Turística do Campo de Baixo, S.A.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim .
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Correspondência

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 10,86 (IVA incluído)


